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4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 014/2021

QUARTO  ADITIVO  DO  CONTRATO  DE  Nº 
014/2021  PROCESSO  ADMINISTRATIVO 
0004830/2021  QUE ENTRE  SI  CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PENEDO E M.K CONSULTORIA 
LTDA,  NAS  CONDIÇÕES  E  TERMOS 
SEGUINTES:CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PENEDO/ AL, com sede na Praça Barão de Penedo, 19 - Centro, na  cidade  de  Penedo  /AL,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  12.243.643.697/0001-00,  neste  ato representado(a)  pelo  Sra.  Waninna  Priscila  Santos  Mendonça, residente  e  domiciliado  na  Rod. 

Engenheiro  Joaquim  Gonçalves  ,67,  rua  B,  lot  Arizona,  Dom  Constantino,  Penedo/AL,  doravante denominada. CONTRATADA:M.K  CONSULTORIA  LTDA   ,pessoa  jurídica  ,  instalada   na  Avenida  Engenheiro Mario de Gusmão ,400 , Ponta Verde  – Maceió    – Alagoas   ,  , denominada LOCADORA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo , com fundamento do art. 24, inciso X da Lei 8.666/93 , que se regerá  mediante as cláusulas seguintes: 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETOO presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência no mesmo período do contrato de n° 014/2021 processos administrativo nº0004830/2021 por igual período, conforme art. 3, da Lei n°8.245/91, bem como a lei 8.666/9 1 tendo sua vigência iniciada em 15/09/2025 e termino em 15/09/2026. 
2.CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 

ORGÃO: 10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -SEMS;
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 10.016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -SEMS;
PROJETO ATIVIDADE: 2.078- GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL- CAPS ;
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA;
FONTE DE RECURSO: 1600- TRANSF FUNDO DE REC, DO SUS DO GOV FEDERAL ;
VALOR: 30.000,00(TRINTA MIL REAIS)

3. CLÁUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente alteradas por este instrumento E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.Penedo/AL, 12 de setembro 2025
    Waninna Priscila Santos Mendonça                                                                          M.K CONSULTORIA LTDA 

                 CONTRATANTE                                                                                                              CONTRATADO
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